
 
 

“TRABALHANDO NO PRESENTE PARA GARANTIR O FUTURO” 
Administração 2013-2016 

LEI Nº 968/2013 
Data 04/12/2013 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo 
Municipal a abrir Crédito Suplementar e 
dá outras providências. 

 

JAMIL PECH, Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, faço saber, em cumprimento a Lei Orgânica 
Municipal, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Na conformidade com o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de 
março de 1964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
vigente um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 346.979,04 (trezentos 
quarenta seis mil novecentos setenta nove reais e quatro centavos), assim 
discriminado: 

 

0200 Poder Executivo  

0201 Gabinete do Prefeito  

0412201022.002 Assessoramento Superior  

319011.00.00.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 
26.000,00 

319013.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 20.000,00 

   

0202 Secretaria de Adm. Finanças e Planejamento  

0412201032.004 Serviços de Administração Geral  

319013.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 20.000,00 

   

28.843.00002.011 Amortização e Encargos de Financiamento  

329021.00.00.00.1000 Juros Sobre a Divida por Contrato 20.300,00 

469071.00.00.00.1000 Principal da Divida Contratual Resgatado 54.700,00 

   

0203 Secretaria de Educação,Cultura e Esportes  

1236101162.012 Manutenção do Gabinete de Secretário  

319013.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 10.000,00 
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1236101172.014 Manutenção do Transporte Escolar  

319030.00.00.00.1104 Material de Consumo 50.000,00 

3390.33.00.00.001104 Passagens e Despesas com Locomoção 30.000,00 

   

0210 Secretaria de Transportes Obras e 
Urbanismo 

 

2678201082.026 Conservação Estradas Vicinais  

319011.00.00.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 43.000,00 

319013.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 18.000,00 

   

0206 Secretaria de Saúde e Saneamento  

1030201242.030 Manutenção do Gabinete do Secretário  

319011.00.00.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 22.979,04 

319011.00.00.00.1303 Vencimentos e Vantagens Fixas 22.000,00 

319013.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 10.000,00 

   

 TOTAL 346.979,04 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo Artigo anterior, será 
considerado como recursos Financeiros, a redução parcial ou total em igual 
valor na seguinte Dotação Orçamentária: 

 

0200 Poder Executivo  

0201 Gabinete do Prefeito  

0412201022.002 Assessoramento Superior  

339030.00.00.00.1000 Material de Consumo 64,03 

339036.00.00.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  56,75 

   

0202 Secretaria de Adm. Finanças e 
Planejamento 

 

0412201032.004 Serviços de Administração Geral  
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339091.00.00.001000 Sentenças Judiciais 43.791,66 

449052.00.00.00.1000 Equipamentos e Material Permanente 145,00 

   

0203 Secretaria de Educação,Cultura e Esportes  

1236101172.014 Manutenção do Transporte Escolar  

319011.00.00.00.1103 Vencimentos e Vantagens Fixas 4.738,03 

3390.33.00.00.00.1000 Passagens e Despesas com Locomoção 50.000,00 

339039.00.00.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  12.012,50 

   

1236101132.010 Manutenção da Merenda Escolar  

339032.00.1000 Material de Distribuição Gratuita 20.000,00 

   

1236101162.035 Manutenção dos Serviços de Educação  

319011.00.00.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 7.603,11 

319011.00.00.00.1104 Vencimentos e Vantagens Fixas           
80.000,00 

319013.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 744,94 

339039.00.00.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  4.369,80 

   

27812012.018 Esportes e Recreação  

339030.00.00.00.1000 Material de Consumo 7.150,00 

339036.00.00.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  1.710,51 

339039.00.00.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  3.742,00 

   

0204 Secretaria de Ação Social e 
Desenvolvimento 

 

08244011152.021 Manutenção do Fundo Munic de Assistência 
Social  

 

335043.00.00.00.1000 Subvenções Sociais 10.000,00 

339036.00.00.00.1000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 15.340,00 

339039.00.00.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  384,58 

449052.00.00.00.1000 Equipamentos e Material Permanente 3.000,00 
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08244011152.023 Manutenção do Conselho Tutelar  

319011.00.00.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

8.625,00 

339030.00.00.00.1000 Material de Consumo 563,51 

339039.00.00.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  231,77 

   

2575201112.028 Manutenção dos Serviços Limpeza Pública  

319011.00.00.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

5.636,68 

319013.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 2.381,87 

339030.00.00.00.1000 Material de Consumo 8.097,48 

   

0210 Secretaria de Transportes, Obras e 
Urbanismo 

 

26782011082.025 Manutenção do Gabinete do Secretário  

319011.00.00.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

2.401,04 

319013.00.00.00.1000 Obrigações Patronais 617,21 

339030.00.00.00.1000 Material de Consumo 19.385,72 

339036.00.00.00.1000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 452,34 

339039.00.00.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  25.660,51 

   

2678201082.025 Manutenção Estradas Vicinais  

449052.00.00.00.1000 Equipamentos e Material Permanente 8.073,00 

   

 TOTAL 346.979,04 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paulo Frontin/PR, 04 de dezembro de 2013. 
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JAMIL PECH 
Prefeito Municipal 

  


